
Ata da Audiência Pública para Elaboração e 
discussão da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
para o exercício de 2025. 
Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e quatro, as dezoito horas no Anfiteatro 
Municipal de Orindiuva, situado na Avenida da Saudade 
S/N, foi instalada a Audiência Pública para 
apresentação, avaliação e discussão da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. 
Senhora MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS Prefeita 
Municipal, agradeceu a presença de todos os presentes; 
em seguida explicou que esta audiência é para 
elaboração da LDO do exercício de 2025. Foram 
distribuídas cópias do projeto de lei para os 
presentes analisarem, e exposto pelos técnicos da 
Prefeitura, todo conceito formal dos itens e valores 
constantes no projeto de lei, também foi informado a 
todos que os anexos atendem a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, bem como a estrutura definida pelo sistema 
AUDESP/PCASP, foi feito também uma breve explanação 
sobre a alocação de recursos em cada unidade 
orçamentária, bem como a importância e a 
obrigatoriedade da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Foi explicitado a todos, os anexos constantes no 
projeto e, principalmente, o da Evolução da Receita, 
Anexo de Metas Fiscais e os Programas, Metas e Ações 
como programas:  Combate à pobreza e promover a 
cidadania e a inclusão social dar apoio aos estudantes 
carentes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio 
e superior. Promover o desenvolvimento do município e 
o crescimento econômico, reestruturação e 
reorganização dos serviços administrativos, buscando 
maior eficiência de trabalho e de arrecadação; 
Assistência a criança e adolescentes, ao idoso e 
deficiente físico; melhoria da infraestrutura urbana; 
oferecer assistência Médica, odontológica e 
ambulatorial a população carente, através do sistema 
Único de Saúde; promover o desenvolvimento do desporto 
lazer do município. Falou que se encontra em aberto a 
palavra para novas propostas; não houve apresentação 
de novas propostas pelos munícipes. Para constar 
lavrou-se a presente ata que depois de lida e achado 
conforme vai ser devidamente assinada. 
 
 
 


